
 

RESOLUÇÃO Nº 02/00 

Adiretoria do Consecana-Paraná reunida no dia 02 de junho de 2000 na sede da 
Alcopar, na cidade de Maringá e, atendendo os dispositivos disciplinados no Capítulo II 
do Título II do seu Regulamento, aprova e divulga o preço do ART realizado em Maio 
de 2000 e a projeção atualizada do preço da tonelada de cana-de-açúcar básica para a 
safra de 2000/2001, a seguir: 

PREÇO DO ATR REALIZADO EM MAIO/2000 
SAFRA 00/01 - PREÇOS EM REAIS A VISTA 

  
PREÇO DOS PRODUTOS - PVU - SEM IMPOSTOS 

 

  
  

PREÇO LÍQUIDO DO ATR POR PRODUTO 
  

 
PROJEÇÃO DE PREÇO DA CANA-DE-AÇÚCAR- CONSECANA - MÉDIA DO ESTADO 

DO PARANÁ  

SAFRA 00/01- PREÇOS EM REAIS  

 
PREÇO DOS PRODUTOS  

CONSELHO DOS PRODUTORES DE CANA-DE-AÇÚCAR, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO 
ESTADO DO PARANÁ- CONSECANA –PARANÁ 

PRODUTOS  MAIO  

AMI  14,46 

AME  13,51 

AEAr  454,14 

AEHr  447,97 

AEAd  454,14 

AEHd  447,97 

AEHof  -  

PRODUTOS  MAIO  

AMI  0,1452  

AME  0,1357  

AEAr  0,1317  

AEHr  0,1356  

AEAd  0,1422  

AEHd  0,1490  

AEHof  -  

   
PRODUTOS  MIX  MÉDIA  
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PREÇO LÍQUIDO DO ATR POR PRODUTO 
  

AMI  18,80% 15,26 

AME  20,00% 13,51 

AEAr  5,50% 450,35 

AEHr  5,50% 425,08 

AEAd  16,90% 450,35 

AEHd  33,30% 425,08 

AEHof  0,00% -  

PRODUTOS  MIX  MÉDIA  

AMI  18,80% 0,1533 

AME  20,00% 0,1357 

AEAr  5,50% 0,1306 

AEHr  5,50% 0,1287 

AEAd  16,90% 0,1410 

AEHd  33,30% 0,1414 

AEHof  0,00% - 

Média  0,1411 
   

PROJEÇÃO DO PREÇO DA CANA BÁSICA - R$/TON  
   

CAMPO     ESTEIRA  

PREÇO(121,96 Kg ATR)         15,41    17,21  

 PIS/COFINS          0,58   0,65  

 TOTAL      15,99       17,86    
   

   

Maringá, 02 de junho de 2000 

  

SILVIO MUNHOZ LEMBI                DAGOBERTO DELMAR PINTO 

Presidente                                  Vice-Presidente 

  << Voltar >>
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